PREFEITURA MUNICIPAL DE TURUCU
GABINETE DA PREFEITA

LEY 505/2005

Auloriza o municipio «
conirater em regime de
urgéncia e emergéncia um
professor de ciéncias.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TURUCU - ESTADC DO RIO
GRANDE DO SUL.

Fago saber que a Cémara aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Municipio autorizado a contratar emergencialmente, um
professor de ciéncias, sendo que o prazo de contratacfio se dara até a data de
30 de dezembro de 2005.

Art. 2% A carga horéria para o professor de ciéncias serd de 20 {vinte)
horas semanais e a remuneraco serd idéntica a da professora efetiva.

Art. 3% As despesas decorrentes da presente lei serdo custeadas através
de dotacdo propria.
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Turugu, 27 de maio de 2005.
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Selmira Milech Fehrenbach
Prefeita Municipal

Registre-se ¢ Publique-se

RENATO LUIZ ZANOL
Secretdrio Municipal de Administracio ¢ Planejamentq



